
EMENTA: REQUEREMOS DA PREFEITURA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE
JUSTIÇA INFORMAÇÕES SOBRE A COMPRA DE
MATERIAIS: LIVROS E BRINQUEDOS DIDÁTICOS
DE ACORDO COM A LEI 10.639 DE 2003 E 11.645
DE 2008, CONFORME ESPECIFICA.

R064/22GTDH

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o mandato Coletivo Ramon Todas as Vozes recebeu a
informação de que existe um edital para a compra de livros e brinquedos para as CEIs
no município que referenciam a população negra nas questões étnico-raciais;

CONSIDERANDO que apreciamos o avanço da iniciativa para todos: crianças,
professores e responsáveis no que se refere às relações étnico-raciais no município;

CONSIDERANDO que professoras/es até então tinham ou tem muita dificuldade de
trabalhar de forma multidisciplinar e com a devida transversalidade por falta de material
didático e lúdico a representação do povo negro na nossa sociedade;

CONSIDERANDO que precisamos do empenho de todos para construir uma sociedade
antirracista e, que a escola principalmente nos anos iniciais é formadora da consciência
e formas de sociabilidade e neste cenário as crianças negras são as mais prejudicadas
pelo racismo estruturante, que muitas vezes é reproduzido nos lares de crianças não
negras ou na própria escola;

CONSIDERANDO que a Lei Federal 10.639/2003 apesar de seus 18 anos ainda não é
devidamente aplicada no município por preconceito dos diretores, coordenadores
pedagógicos e professores, e isso é inaceitável em uma cidade que poderia servir de
exemplo para as cidades da macrorregião;

CONSIDERANDO que apesar do exposto acima existem muitas professoras,
professores, diretores, coordenadores e pais ou responsáveis por essas crianças que
cobram a aplicação da Lei, no entanto, encontram barreiras institucionais ou não, o
conhecimento da diversidade étnica reduz o preconceito e o racismo, que todos
vislumbramos para o município.

REQUERIMENTO Nº 3090/2022
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Pelo exposto acima, REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal através da Secretaria de Educação e Secretaria
de Justiça para fornecer as informações acerca das seguintes questões:

I - Foi aberto um edital para compra de livros didáticos e brinquedos com temática
étnico-racial. No entanto, exige-se que sejam feitos três (3) orçamentos em livrarias
físicas ou lojas físicas. Essa informação procede?

II - Se sim, seria muito bom que essa possibilidade existisse no mundo real, no entanto,
está sendo mais um entrave burocrático para as escolas tendo em vista que este tipo de
material não é encontrado nas livrarias físicas deste município, ou seja, o trabalho para
uma educação antiracista e de valorização das crianças negras fica mais uma vez
prejudicado, porque segundo professores e diretoras este material não é encontrado em
Ribeirão Preto, o que impossibilita sua aquisição. Quais providências poderiam ser
tomadas pelo município?

III - Entendendo a necessidade e o interesse do Poder Executivo por meio da Secretaria
da Educação e Secretaria de Justiça de uma educação antirracista, igualitária, e
acolhedora; a compra destes materiais pode ser feita com os três (3) orçamentos
solicitados em livrarias online, sem prejuízo para o município, tendo em vista que a
aqusição dos livros e materiaias diddáticos são o fim almejado? Entendendo ainda que
estamos na era de compras e vendas online. É possível que haja essa reavaliação para
que as crianças não percam mais um ano sem o cumprimento da Lei 1.639 de 2003 e
Lei 11.645 de 2008? Se sim, é possível que a Secretaria de Educação divulgue nas suas
rede pública e mídias sociais esse avanço para que sirva de exemplo para todas as
escolas do município?

Sala de sessões, 25 de Abril de 2022.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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